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4*111 GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N°______
AGENCIA NACIONAL. DE

TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO À DffiETORIA COLEGIADA

NÚMERO: 235/2018

PROPOSTA DA APROVAÇÃO DO MANUAL DE

PROCEDIMENTOS PARA ANÁLISE E EXECUÇÃO DE
OBJETO.

GARANTIAS DE PROPOSTAS E DE EXECUÇÃO DE

CONTRATOS.

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de minuta de Deliberação, encaminhada pela Superintendência Executiva

- SUEXE, que aprova o Manual de Procedimentos para Análise e Execução de Garantias de

Proposta e de Execução de Contratos, no âmbito desta Agência Nacional de Transportes Terrestres

- ANTT, com o objetivo de subsidiar Comissões de Outorga e fiscais de contratos na análise

documental de garantias, bem como suas eventuais execuções ao esclarecer critérios e

procedimentos padronizado tanto no trato de garantias de propostas ofertadas pelos participantes

em processos licitatórios, como garantias de execução contratual de serviços regulados ou

contratados pela ANTT.
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II- DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL

Em 02/03/20 17, por meio da Nota Técnica n° 01 1/GEROT/SUPAS/2017 (fis. 02-

04), a Gerência de Outorga e Regulação do Transporte de Passageiros - GEROT, vinculada à a

Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS, apresentou proposta de

Manual de Análise de Garantias (fis. 05-16), com foco inicial na aplicação nos serviços de

transporte interestadual semiurbano de passageiros, tanto para garantias de propostas, na etapa de

licitação dos serviços, como para garantias de execução contratual.

A SUPAS expôs, ainda por meio Nota Técnica
0

01 1/GEROT/SUPAS/2017, a

justificativa para a elaboração do referido Manual, ao qual cabem destaque os seguintes trechos:

"(..)

2. JUSTIFICATIVA

A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT geralmente realiza processos de

concessão e permissão de serviços sob sua jurisdição, com o apoio técnico da Bolsa de

Valores de São Paulo - BM&FBOVESPA. Esses serviços são remunerados pela

proponente vencedora de cada certame, cujos valores são definidos entre a ANTT e a

BM&FBOVESPA.

Dentre os serviços contratadosjunto à Bolsa, encontra-se o apoio consultivo na análise de

garantias de propostas. Tendo em vista que toda a análise de garantias é feita pela

instituição contratada, a ANTT não desenvolveu, até o momento, know-how necessário

para a realização desse t1po de análise, pois a Agência sempre aproveitou a escala dos

serviços contratados para que a própria a BM&FBOVESPA o fizesse. Ademais, o valor

relativo de tal consultoria não é sign/lcativo diante dos vultosos valores contratuais das

concessões e permissões até então realizados.

A SUPAS/ANTT está preparando processo licitatório para delegação de serviços de

transporte regular coletivo interestadual semiurbano de passageiros, operado por ônibus

do tipo urbano, entre Estados Brasileiros. Tais serviços possuem um valor social bastante

signfflcativo, tendo em vista que atende a demandapor serviços de transporte interestadual

semiurbano de passageiros de localidades geralmente dependentes economicamente de

outros centros urbanos próximos, localizados em outra unidade dafederação. Para estes

tipos de serviços, existem dois aspectos primordiais que c4fIcultam a contratação da

BM&FBOVESPA:

• Os valores de consultoria da Bolsa afetariam sensivelmente no equilíbrio
econômico-financeiro dos
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• A distância de alguns mercados de transporte de passageiros licitados e a

realidade essencialmente local nãojustfIca a realização de sessão presencial em

São Paulo, sede da BM&FBOVESPA.

A capacitação para análise de garantias de propostas também pode ser utilizada na

análise de garantias de execução, tendo em vista a semelhança entre as duas formas de

garantias. Para a SUPAS, espec4flcamente, a análise de garantias de execução tornar-se-

á cada vez mais necessária, haja vista que os serviços de transporte de passageiros

permissionados aumentarão em número na medida em que as licitaçõesforem concluídas.

(..)"

Dessa maneira, visando o prosseguimento dos trâmites necessários e considerando

as competências da Superintendência Executiva - SUEXE (Resolução ANTT 3.000/2009, à

época), em 10/04/20 17, a SUPAS encaminhou os presentes autos à consideração da SUEXE, nos

termos do Despacho n° 35/2017/GEROT/SUPAS (fi. 16).

Tendo em vista o conjunto de aplicações no âmbito da ANTT, a SUEXE resolveu

abrir Tomada de Subsídios para ampliar as discussões sobre os aspectos apresentados pela SUPAS

e expandir o escopo do referido manual. Assim, conduziu a Tomada de Subsídios n° 003/20 17,

entre o período de 29/0820 17 a 28/09/20 17, que teve como objetivo obter subsídios e informações
adicionais para o aprimoramento Manual de Normas e Procedimentos para Análise e Execução de

Garantias no âmbito da ANTT.

Findo o prazo estabelecido para apresentação das contribuições, foi elaborado o

Relatório da Tomada de Subsídios n° 003/20 17 (fis. 27-34), no qual foram apresentadas as análises

das contribuições recebidas e ao qual foi juntado o Manual de Normas e Procedimentos para

Análise e Execução de Garantias no âmbito da ANTT (fis. 35-33), com as devidas alterações.

Ato contínuo, a SUEXE juntou aos autos, o Relatório à Diretoria Colegiada n°

004/2018, de 30/05/2018 (fis. 65-66v.), no qual sugeriu à Diretoria a aprovação do Manual em

comento (fis. 67-83) por meio da minuta de Deliberação acostada à fi. 84.

Em 05 dejunho de 2018, os presentes autos foram distribuídos à esta Diretoria DSL,

conforme consta no Despacho n° 1.33 1/2018, à fi. 87, oriundo da Secretaria-Geral - SEGER.

Entretanto, considerando que não constava manifestação da Procuradoria Federal

Junto à ANTT - PF-ANTT acerca do referido Manual, em 08/06/2018, o presente processo foi

encaminhado para análise e pronunciamento daqu e órgão jurídico por meio do Despacho n°

037/2018/DSL/ANTT (fi. 88).
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Em resposta, a Procuradoria Federal concluiu pela possibilidade de aprovação do

Manual de Procedimentos para Análise e Execução de Garantias de Proposta e de Execução de

Contratos nos moldes propostos, como se verifica por meio do Parecer n° 01338/2018/PF-

ANTT/PGF/AGU, de 221/08/2018 (fi. 89-90):

Da análisejurídica

6. Pois bem. Observa-se que o Manual seprestou a compilar definições legais, regramento

dos órgãos disciplinadores, e ao criarfluxogramas, sistematiza e organiza os trâmites a

serem observados pelos servidores encarregados das análises das garantias. Ou seja, o

Manual não pretendeu criar obrigação ou exigência nova, nem inovar em algum conceito.

7. É preciso reconhecer que a SUPAS fez sim um excelente trabalho de compilar a

legislação de regência, definir as várias modalidades de garantias, conceituar os termos

comumente usados ao se tratar de seguros, garantias, apólices, coberturas, etc, e se

debruçar em resumir as disc41inas traçadaspelo BACEN, SUSEP, SIAFI, cada um em sua

área de atuação.

8. Não havendo assim, contribuição desta Procuradoria a dar, resta-nos apenas ponderar

que, como bem ressaltado no campo "apresentação" do Manual, suas disposições não se

sobrepõem às exigências editalícias e contratuais. O disposto no Manual não tem força

normativa; é seu papel subsidiar a análise dos servidores da ANTT Nesse sentido, é

possível que ofuturo editalformule alguma exigência maior, ou exclua a possibilidade de

oferecimento de alguma garantia em especfIco por alguma razão, ou ainda, no contrato

a serfirmado pode haver cláusula que disponha de meios distintos ou de hipóteses novas

em que seriapossível executar determinada garantia.

9. 0 importante é que o Manual é de extrema valia ao compilar as regras gerais e bem

orienta a análise pelos servidores, sem prejuízo do que venha a ser estabelecido nos

procedimentos licitatórios vindouros que, por óbvio, não poderão violar o texto da lei.

Da conclusão

lo. Diante do exposto, e tendo em vista a prévia submissão da matéria à participação

popular, por meio de tomada de Subsídio, somos pela possibilidade de aprovação do

Manual de Procedimentos para Análise e Execução de Garantias de Proposta e de

Execução de Contratos nos moldes propostos. "(sic)

Assim, tendo em vista as considerações técnica e jurídica, esta DSL sugere a

aprovação do Manual de Procedimentos para Análise e Execu ão de Garantias de Proposta e de

Execução de Contratos, nos termos propostos pelas SUPAS e
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III - DA PROPOSIÇÃO FINAL

Isso posto, acompanhando as manifestações técnicas ejurídicas, VOTO por aprovar

o Manual de Procedimentos para Análise e Execução de Garantias de Proposta e de Execução de

Contratos, nos termos propostos pelas Superintendências de Serviços de Transporte de Passageiros
- SUPAS e Executiva - SUEXE em documento acostado às fis. 67-83.

Brasília, 28 de agosto de 2018.

SRG DE ASIS LOBO

\ \ Direto,J

À Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, 28 dàgosto de 2018.

Ass:,)Jj/Vl/-
Witrna Virginia A. Ribeiro Assunça9

Mattícia 1006863

Assessora

Diretori Serio Lobo - DSL
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